
Câmara Municipal de Nova Venécia
Estado do Espírito Santo

AUTOGRAFO DO PROJETO DE LEI N" 44/2024

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA,
NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE
NOVA YENÉCIA-ES, A ASSOCIAÇÃO
DE PEQUENOS E MÉDIOS
AGRICULTORES DA TRAVESSIA -

APMAT.
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O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA, Estado do
Espírito Santo, no uso da sua atribuição prevista no inciso IV-A, do art. 39, combinadó com
o art. 206, do Regimento Interno, faz saber que o Plenário aprovou, por maioria, na Sessão
Ordinária de 12 de novembro de 2024, o seguinte projeto de lei:

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública, no âmbito dõ Município de Nova Venécia-ES, a
Associação de Pequenos e Médios Agricultores da Travessia - APMAT, inscrita no CNPJ
com o número 36.351.518/0001-17, com sede neste município.

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espirito Santo, em 13 de novembro de 2024;
70° de Emancipação Política; 17" Legislatura.
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com o identificador 330033003400350030003A00500052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.




